
 

NOTA EXPLICATIVA – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 
NOTA 01  
 

Autarquia Municipal, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Marilândia-ES, situado 

na Rua Ettore Milaneze, n° 80 – Centro – Marilândia, prestadora de serviço na área de 

tratamento de água, distribuição e saneamento básico, instituído pela Lei Municipal n° 

05 de 12 de abril de 1983. 

 

Segundo o MCASP 7° Edição: As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 

(DCASP) são compostas pelas demonstrações enumeradas pela Lei nº 4.320/19641, pelas 

demonstrações exigidas pela NBC T 16. 6 – Demonstrações Contábeis e pelas demonstrações 

exigidas pela Lei Complementar nº 101/2000, as quais são: 

 

a. Balanço Orçamentário; 

b. Balanço Financeiro; 

c. Balanço Patrimonial; 

d. Demonstração das Variações Patrimoniais; 

e. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC); e 

f. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL). 

 

As estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei nº 4.320/1964 foram 

atualizadas pela Portaria STN nº 438/2012, em consonância com os novos padrões da 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP). Em função da atualização dos anexos da Lei 

nº 4.320/1964, somente os demonstrativos enumerados no parágrafo anterior serão exigidos 

para fins de apresentação das demonstrações contábeis nos termos deste Manual. 

 

A Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) tem como objetivo padronizar a estrutura e 

as definições dos elementos que compõem as DCASP. Tais padrões devem ser observados pela 

União, estados, Distrito Federal e municípios, permitindo a evidenciação, a análise e a 

consolidação das contas públicas em âmbito nacional, em consonância com o Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP).  

 

Este Manual observa a Lei nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público (NBCT 16) editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

 

Autarquia fica desobrigada de apresentar a DMPL. Segundo a resolução CFC Nº. 1.133/08, 

ITEM 38B. A DMPL deve ser elaborada apenas pelas empresas estatais dependentes e pelos 

entes que as incorporarem no processo de consolidação das contas. (Incluído pela Resolução 

CFC n.º 1.437/13). A DMPL é obrigatória para as empresas estatais dependentes, desde que 

constituídas sob a forma de sociedades anônimas, e facultativa para os demais órgãos e 

entidades dos entes da Federação. 
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O Balanço Orçamentário  demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as 

realizadas. O Balanço Orçamentário é composto por: 

 

a. Quadro Principal; 

b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e 

c. Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados. 

 

O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, 

especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o 

saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. Demonstrará, também, as despesas 

por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a 

dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as 

despesas pagas e o saldo da dotação. 

 

É importante destacar que em decorrência da utilização do superávit financeiro de exercícios 

anteriores para abertura de créditos adicionais, apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

anterior ao de referência, o Balanço Orçamentário demonstrará uma situação de desequilíbrio 

entre a previsão atualizada da receita e a dotação atualizada. Essa situação também pode ser 

causada pela reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e 

extraordinários que tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do ano 

anterior, caso em que esses créditos serão reabertos nos limites de seus saldos e incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro em referência. 

 

Esse desequilíbrio ocorre porque o superávit financeiro de exercícios anteriores, quando 

utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, não pode ser demonstrado 

como parte da receita orçamentária do Balanço Orçamentário que integra o cálculo do resultado 

orçamentário. O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi em 

exercício anterior, mas constitui disponibilidade para utilização no exercício de referência. Por 

outro lado, as despesas executadas à conta do superávit financeiro são despesas do exercício 

de referência, por força legal, visto que não foram empenhadas no exercício anterior. Esse 

desequilíbrio também ocorre pela reabertura de créditos adicionais porque aumentam a despesa 

fixada sem necessidade de nova arrecadação. Tanto o superávit financeiro utilizado quanto a 

reabertura de créditos adicionais estão detalhados no campo Saldo de Exercícios Anteriores, do 

Balanço Orçamentário. 

 

Dessa forma, no momento inicial da execução orçamentária, tem-se, em geral, o equilíbrio entre 

receita prevista e despesa fixada. No entanto, iniciada a execução do orçamento, quando há 

superávit financeiro de exercícios anteriores, tem-se um recurso disponível para abertura de 

créditos para as despesas não fixadas ou não totalmente contempladas pela lei orçamentária. 

 

Dessa forma, o equilíbrio entre receita prevista e despesa fixada no Balanço Orçamentário pode 

ser verificado (sem influenciar o seu resultado) somando-se os valores da linha Total e da linha 

Saldos de Exercícios Anteriores, constantes da coluna Previsão Atualizada, e confrontando-se 

esse montante com o total da coluna Dotação Atualizada. 

 

Análise do Balanço Orçamentário: 

 

A estimativa de arrecadação para exercício de 2023, era que para uma arrecadação na ordem de  

R$ 1.941.980,00 (Hum milhão, novecentos e quarenta e um mil, novecentos e oitenta reais), 

contudo a arrecadação efetivamente arrecadada culminou-se no montante de R$ 1.917.858,49 

(Hum milhão, novecentos e dezessete mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove 

centavos). Quanto à despesa que fora fixada no mesmo valor das receitas estimas, a execução do 

mesmo totalizou montante de R$ 1.688.785,13 (Hum milhão, seiscentos e oitenta e oito mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e treze centavos). Em análise, mediante confrontação entre as 

receitas arrecadas e as despesas executadas, o resultado orçamentário do exercício fora 



superavitário em R$ 229.073,36 (Duzentos e vinte e nove mil, setenta e três reais e trinta e seis 

centavos). 
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